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Acolho o PARECER-AJP-5192024, por seus próprios fundamentos, e autorizo a
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de Rafael Einstein Carvalho Amorim
Alcântara, para ministrar curso “O Poder Judiciário e a Concretização dos Direitos
Humanos e Fundamentais das Pessoas com Deficiência”, a ser realizado na
modalidade EAD, no período de 22 de março a 05 de abril do corrente ano, no valor de
R$ 5.142,00 (cinco mil, cento e quarenta e dois reais), acrescido de 20 % de cota
patronal, no montante de R$ 1.028,40 (um mil, vinte e oito reais e quarenta centavos),
custeados pelo Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do Judiciário
(FERJ), conforme DESPACHO-CO 7252024 e nos termos do art. 74, III, ‘f' da Lei nº
14.133/2021.

À Coordenadoria de Finanças para emissão dos empenhos.
Após, à ESMAM para aguardar a realização do curso e demais providências.

 

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599
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